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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.189/2023
Autor: Túlio Gadêlha

Data da 
Apresentação:

16/03/2023

Ementa: Acrescenta dispositivo à Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021,
para dispor sobre a integração, nos quadros de empregados da
Empresa  Brasileira  de  Participações  em  Energia  Nuclear  e
Binacional  S.A.  –  ENBPar,  bem  como  nos  quadro  de
empregados de empresas públicas federais e de empresas de
economia  mista  federais,  dos  trabalhadores  da  Centrais
Elétricas  Brasileiras  S.A.  (Eletrobras)  e  de  suas  subsidiárias
demitidos sem justa causa no período de 48 (quarenta e oito)
meses a partir da data de publicação da Medida Provisória 1031
de 2021. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Administração e Serviço Público; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2252235

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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